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MODALIDADE: PREGÃO na forma flflnOXttCR

FUNDAMENTo LEGAL: LEI No' 10'520 /02 E LEI No' 8,666/93, ALTERADA PELA LEI ¡o' 3'$$]/94 E

lectsunçÃo coM'LEMENTAR EM vrcoR, LEr coMpuen¡Èrurnn N". 123106, LEt coM'LEMENTAR

N',. 147 /14 E SUAS nlre nnçoEs DECRETO FEDERAL No 10'024/19'

cRrrÉn¡o DE-J u IGAM ENToTM E N o R' P REço-- - :-= -:- -.

1. OBJETO: ÃÖußlÇ-Ãõ DÉ-01- (úM) vEfculo-zERo QU ITOMETRO COM- CAPACIDADE

Ir¿fruIVN DE 07 LUGARES, DESTINADO ATENDER AS DEMAN DAs DA ATENÇÃo sÁslcR Pr

snúnr Do MUNlcíPto nr sÃo coNçn LO DO AIVARANTE/CI

1.1. DA FORMA DE FORNEGIMENTO: INTEGRAL

z. REFERENcIAL DE PREços, EsPEclFlcAçÃo oo oBJElo

2.1. O presente termo de referência é oriundo Oe Sofl¡lati" 9t Despesas procedente da

sECREIARIA t,i seúu,r do Murrrcipro cie 5ao bo,rçaio cjo AiIìciidiitr" "'wL'

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas

cotaçöes realizadas pela central de iotp'u' do Município de São Gonçalo do Amarante -

CE, anexas aos autos deste processo'

2.3. ESPECIFICAçÃo Do oBJETO

2,3,1 -Valor estimado de R$ 123'126'67 (cento e vinte e três mil' cento e vinte e seis reais e

sessenta e sete centavos)'

rrEM 01- AQUlslçÃo DE VEíCULO

Prcf'citura N4trniciPal tlcr São Gonçnlo do Arlat¿rtltc - lìlstaclo clo Ccar'¿i l{rra fvctc Alcârrtata, tl" 120 -' CtlP: 62.670-000 - São

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4 100-CNPJ ¡ro

ITEM

123.176,67

coM

DIREçÄO LATERAIS'

oos reRÓts' coNluDE ALTURA

VADOR

07 (sETE)ZERO KM,LO NOVO,U MTUGARES¡cuLo SETEVE
ES;-'ANO-DE-FLUGAR

2022 0u..suPERloR.
aantençÃo-2022¡ANo -MODELO..

co BRANR
NOM DOEPLACADO EMco. EM

oTOM .8tr¡f Nt MARrzAçÃo DUPLO,AIRBAGRANTE/CE,AMADOGO çALON
E

sÃoEDMU rclN Pto DADEBILESTADEf nOf.l tcoELNTROLEcoANTI RTOFUALA N¡R É LANTERNA D
ICADORAS DEIN DLUZES

REGULAG EMEBLI NA.N
NTO DERODArnnçÃo

AçO PE N SOBRESSALENTEEU ARO 6u LIMPADOR E
AR coNDlcloNADo,'

LA ruÉrn co
INSTRU MENTOSPAINEL DETRAS EIRO,DO VIDRO

N fvelDE

prefeituramunici pal@pmsga'com.br'- Site:

07,s33.656i0001-19 -c Glt 0 6.920.23'1 -o lr-mai i

Gonçalo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

2.3.2 O certame será de ampla disPuta. Será garanti da as licitantes microemPresas'

emp resas de Pequeno Porte q ue se enquadrem nos term os clo art. 34, cla Lei Federal n"

007, como critério de desemPate, Preferênci a decontratação nos termos Previsto

na Seçäo I do CaPitulo V da Lei

lei comPlementar 147 /2014'

Complementar n" 123/2006 e alteraçöe s introduzidas Pela

2.4. EsPecificação Detalhada:

2,4,1,A Assistência Técnica util izará aPenas Peças e comPonentes originais;

11,488/2

2.4,i,i. O veícuic¡ cieve Ler suas caios
,.r^,1,--l^
r19ll lcll)¡ -. ..4rcl I

.¡.!.-^ - -ilLd) v
a ^+;gl lLl

alteração ou adaPtação ser rea lizada de modo a comPromete r o desemPenho original de

fábrica. Devem Possuir todos os equiP amentos de série não esPecificados neste Termo de

Referencla, mas exigidos Pelo CONTRAN. ComPete a Secretaria de S a úde o desemPenho

das atividades de insPeção de veículos automotores, em conJun to com a unid ade

istro nto aos o ãos com s,

3. JUSTIFICATIVA DA NECE5SIDADE DE AQUISIçÃO

3.1 A presente aquisição do veículãì;;;;'::l?::" proporcionar sesurança' conforto e

-celerjdaden-as'atjvjd-ade-s'dcldgr'f]qnQ1sd99!9.nçã.obásicadaSaúdedomunicípiodeSão
Gonçaro oo nmàiáÃ,ls¡ce, isto é,=i¡ilîo;,tri-pi"ru¿¡ålr''à, uesi, þostos dè Saúde e -

pontos de apoio,ïänrporiu, protissionais do projeto uiaa saudáver, e pacientes a realizaçäo

de exames . pro..di*Lntos médicos a cidade de Fortaleza/CE,

prefeirura Municipal de sðo Gonçalo do Am_arante - Estado do cearó r-ìua Ivete Alcântara, n"-l?g :9PP' 62'670'000 - são Gonçalo

do Amarante - cB Éone/Fax: (ssl ¡¡"15''aöö:äNPJ ;; i1's¡¡iiäbïöi:iõ - ccn 06's2o'237'0 E'mail:

P"äit"*'"" "ì 
t iP d øjPt' eá'îå
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

3.2. Ressalta-se que a aquisição se dar através do recurso estadual da Premiaçäo Cuidar

encerrada automaticamente'
blica sem prorrogacão automática pelo sistema, a Pregoeira Poderá'

4.6" Encerrada a sessã o pú

assessorado Pela equiPe de apoio, admitir o reinício da etaPa de envio de lances, em Prol da

ö"niëlhör P.rãEo;ined iarit{ustificativa,-' "- -

5. PROPOSTA DE PREçOS

5.l.Apropostadepreçosdeveráserregistradanosistemaondesefaráasessãode
licitação,BolsaBrasileiradeMercadorias(BBM)-www.bbmnet.com.br,semaidentificação

--- i-a . do fornecedor, cara-cterizanda I p¡o-duto p¡oposto no campo discriminado' contemplando

S.2.Prazodevalidadenãoinferiora60(sessenta)dias.

S.3.ovalordoitemdapropostadepreçOsernalgarislnoseporextenso'
5.4.oregistrodepropostadepreçospressupõeoplenoconhecimentoeatendimentoàs,.: 
exigências de habiritação previstas no editar. o fornecedor será responsáver por todas as

transaçöes que forem efetuadas em seu nome no sistema eretrônico, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances

s constantes da ProPosta de Preços do licitante deverão conter apenas duas

1l

ó.

Melhor - MurricíPio lnovador'

4, MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MoDo DE DISPUTA ABERTo:

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de

julgamento adotado no edital'

4.z.ointervalo mínimo cle diferença cle valores entre os lances será cle R$ 10'00 (DEz REAIS)' que

inciclirá tanto em relação a.s lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

: , .\ 4.3, No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e'

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

riltimosdoisminl¡tosdoperíoclodeduraçãodasessãopública.
4.4.Aprorrogaçãoautomáticadaetapadeenviodelances,cieque[ralaosubitetrrantet|or,seráde

L*---. ** dois minutos- e- ocorrerá..sucessivamente semprs que houv.er lances enviados nesse período de

r' " 
: prorrogação, inclusive qru,'''do se'tratar de lances intermediários' 

, nacra item a sessã
4.5. Na hipótese de não haver novos rances nu forru estabelecida neste item, a sessão pública será

5.5. Os Preço

casas decim is ap rç¡ula, ca oao ta
a a

er ao r on nto ou

desprezar os números após as duas casas decimai s dos centavos, e deverão ser cotados em

moeda corrente nacional'

prefeitura Municipal de são Gonçaro do Amarante,- Estado do ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - cEP^: 62'670'000 - são conçalo

do Amarante I cÉlronrlpu*' r'l " "-ïi'öö: 
cN-PJ ;; õï's¡¡'esääoor'iö - ccr 06's2o'237-0 E-mall:

prefeiruramunicipal@pmsga,.;.;r"- sii"l http://w*w'saogåncalodoamarante'ce'gov'br/ 
\ \\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

{

trìbutários,
5.6. Nos preços, já deverão est r incluíclas as relrìLlnet'açõels, o5 Êlrrafgos soclals'â

trabalhistas, Previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros' deslocamentos de

pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada' inclusive

^ã^ -¡LnnJ^ nnnhttrn rt
I ¡;-v -vvi-"--

rrfrn Anr rc ar ro nãn n tral
'I

nr pctintrlado na
,J^ l,,--^

a rrrsryu

máximos estimados para a contratação'

5.10. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo do (s) item (s) em sua totalidade

conforme licitado'

5.ll.AapresenÏaçäo/registrodapropostadepreçosimplicanaciênciaclaradetodosos
-: --- , "i.m", do edital ã läus anexo!, em especial quanto à especificação cios þetts e iJs LUrrr-liçöes

departicipação,competição,julgamentoeformalizaçãodoinstrumentocontratual'bem
como a aceitação e sujeição integrar às suas disposições e à regisração apricáver,

.notadamenteàsLeisFederaisNo'10'520/02eN".8'666/93.
r--.-.-n-\- .5.12, Somente-serão aceitas as 

fro,por,1q5 
de pfgços glaboradas e enviadas através do

-,rasistemaBolsaBrasileiradeMercadorias(BBM)-www.bbmnet.com.br,inclusivequantoaos

seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro

crocumento, nem permitido ao ricitant e fazer quarquer adendo aos enviados a pregoeira por

meio do sistema. 
r.! _^,- _ -_^^^e+, htada em desconformidade com este

5.13. Será desclassificada a proposta de preços aprese

item.

5.14. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA' ANTES DO

TÉRMINO DA FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTË ËXCLUíDÜ DA D.SP'.¡TA'

5.15. Encerrada a fase de lances e/ou negociação' havendo ou não mudança do preço

inicial, depois de declarado aceito o preço proposto' o licitante vencedor deverá

encaminhar proposta de preços finar consoridada, devidamente assinada, com os preços

atuarizados, via sistema, no prazo nní¡¡wro DE 0z (DUA') HoRAs' após convocação da

pregoeira, sob pena de desclassificação'

prefeirura Municipal de sðo Gonçalo do Am^ar.ante.- Estado do ceará rua Ivete Alcôntara, no-1^2! ; ÿff : 62'670-000 - são Gonçalo

do Amar'*:,iff1,'J,iäiá;ffi1'.:i*'iÉiýl,i:,**ffi::Ui;';"Îl*:;:"fp 
E.ma': 

\v\
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Ã'lÂ a proposta de preços final ronsolida cla cleverá ser apresentada em língua portuquesa'

com a identificação da licitante, sem eme ndas ou rasuras, datada, devidamente rubricada

em todas as folhas e assinada pelo represe ntante legal da empresa, contendo os seguintes

dados:

a) Nome do proponente (razáo social), enclereço, tele.forle, e-tlraii, iderrtificação (notne

do CNPJ ou CPF;

, ^ b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome'

. 
cpF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, enclereço completo' incluindo

,,aidadeeuF,cargoefunçãonaempresa,bemcomocópiadodocumentoquedápoderes
:,-..:-.--- para assinai ióntiáÏö-em nöme dà empiesä, se não for o caso do sócîo administrador

identificado no momento da habilitação;

5.17. A proposta de preços finai consoiidacja cieverá conter tod,s os requisiios ti'atac'los i^'o

ite' 5, incrusive retratar os preços unitários e totais, de cada iteni ao varor.firral proposto'

contemprando todos os itens (conforme o caso), atuarizados em consonância com o preço

obtido após afa¡e !9]9n-cel19-ggciacto, -,---...- -;- ;- ,- ..-,^- *ÅÁi^ acÝirnarro creverão vir
l.rö. À, proportas que uíiiápulrã r:em á 4Oiót" ä6áäo dó valor médio estimado deverão vir

olrrigatoriamente acompanhadas de pranirha com os custos cre cada item devendo conter:

PREçoDEcoMPRA,TRIBUTAçÃo(lMPosTos)EMARGEMDELUcRos,sendoestes
todosapresentadososvaloresemreais(R$),apósconvocaçãodapregoeira,sobpenade

, I desclassificação'

5.lg.Quaisquerinformaçõesarespeitodaoperacionalizaçãodaplataformadedisputa
(BBMNET),noquetangeaocadastramento/inclusãodapropostadepreçofinal
consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

.-::_--- s,20. n piopóita-Oé-þiecõÈ Ëoniotidâda-dêver-á-sêr-ânexada no campo- 'F-!Ç-HA.rÉc¡llcA' dq

plataforma de disPuta'

6. HABILITAçÃo
6.1. Os interessados não astrad s no MunicíP io de São Gonçalo do Amarante - CE, na forma dos

rada-ç-consg.[dedq, -he-þi litar'so-ão à p¡9_¡ente licitação

PJ:ii 
g.oJ 

.: 
34:-?.^?,1-9 a -.Le i-N9.-B'6€16 ß3, - all'P

uals serão deverão ser enviados

mediante a aPrese ntãöãöööîööîÚ ñentös-abãiiö'relä ëiöiìadoS, os Q

exclusivamente Por meio do sistema da Bolsa Brasi etra de Mercadorias (BBM)

www.bbmnet.corn'br , até a abertura da sessão Púb tca

l\^

p,ereitura Miîi*åîl': gl**:l'U;lïî, ,Tì'å3:t^?ï$åì3åå:;;ixior -,î - cc e oe íio itt'. E'mair:

prefcitr:ramurri.ipnr62pn]rgí.o'',ti),:- 
sii"' l't'n'//tu*ti'J'io-sãi'tnloclnamarantece'qnu'ltt'/
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IVA À HABtLffAçÃo JURíDICA6.2. RELAT

a) Documento de identificação do responsável leg lda empresaa

onde tem sede a matriz' 
s os seus aditivos e/ou último aditivo

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todo

consolidado em vigor devidamente refistrado no registro público de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando de socieãades empresãrias t' no caso de sociedades por açöes'

acompanhado de documentos de ereição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, frlial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera corn averbação no

regisiro da junta cornerciai oncle tenr sede a ¡äatriz' 
-^rac - avrerô coooerativas - no cartór'

d) rnscrição do ato constitutivo, no .uro iã so.i.¿ades simpres - exceto cooperativas - no cartório

de registro das pessoas jurídicas u.otpu,-'rtada de prova da diretoria em exercício; devendo' no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com uu.rfucao no cartóriå de registro clas pess.as jr'rrídicas onde

5i::iï fIï,ji",,,r.ção, em se tratando de empresa ou sociedade estranseira em funcionamento

no país, e ato de registro de autorização para iuncionamento expedido pero órgão competente'

quando a atividade assim o exigir'

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISÏA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional 9,t ?t:to11Jurídicas 
(CNPJ)'

6.g,z.prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduar ou municipar, conforme o caso' se

houver, rerativo ao domicírio ou sede do ri.itrnt., pertinente ,o r., ramo de atividade e compatível

b) Regi stro comercial, no caso de empresa firma individua , no reg istro público de emPresa

mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a su cursal, filial ou agência,

apreserìtar o reg istro da junta cotnercial otrde opela cc¡rn averl.¡ açao no registro da jurrta c'¡me rcial

fre5boa jui.íciica.
São Conçalo

Pleleitula MuniciPal cle São Gonçalo do Atnarantc

;".ir: ;:jîT::'::XÏ:iidade para com a. raze rcra t:9:11' *ï::'il'î : #îî;:i:î;:".iå,:ffiiîi"
negativa de débitoí rerativa aos tributos federais e dívida ativa da união (inclusive contribuiçöes

sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No' 1'751/14' 
oresentação certidi

6.3.4,prova de reguraridade para com a fazenda estaduar mediante a apresentação certidão

negativa de débitos"pa*; ;;; a iaz"ndu estadual de seu domicílio' 
:sentação da certidi

6.3.s. prova de reguraridade puru .o* I tur.nou municipar mediante a apresentação da certidão

negativadedébitosmurricipaisdeseudomicílioousede(Geralc¡ulSS)'
6.3.6. prova de reguraridade reratiuo ,o iun¿o de Garantia for Tempo de serviço (FGTS) mediante a

fi*'î',:',*::.:lfn':J:%ii:l1iiliiiiffi,,ntè a rustiça do rrabarho' mediante a

apresentação de c"uiããå Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT'

=1:::: j',,-. å:1:l'åïtïtå¿|ï*i'rïiÍilÄå'-å1i),,!i6il#)îrì[ijlåtpêdidà 
pelo distribuidor da sede da'

(l o Âmalanlo - CE lìonc/lì ax: (fl5) 33

))\
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6.4.2. Balanço Patr imonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa s çaotua

6.s. RELATIVA À QUALIFICAçÃo rÉcru¡cn

6.5.1. Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado'

com identificação do assinante, comprovando a aptidão qu. o ricitante tenha fornecido ou esteia

fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação' 
no 

^p 
Anoio. noclerã

a) Em havendo dúvida u..r.u da veraciclacle do documento' u þr"goeira e Eq.uipe de Apoio' poderão

promover diligência junto a emitente, a fim de comprouu'u u""ãdade do Atestado de Capacidade

Técnica em questão, e:

|-Constatadaaveracidade,seráconfirmadaahabilitaçãodalicitante;
, - constatada a não veracidade, a ricitante será inabiritada, sendo o fato encaminhado à

procuradoria Gerar do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o

dolo,aplicadasasrunçoesadministrativascabíveis,conforrtealegislaçãovigeirte'

fir-:.: nccira cla enr¡rresa -- r'eclada â stla srrbstittrição nor halancetes ou balanÇos provisórios -

devidamente assinados por contabilista registrado no conse ho Region a I de Contabilidade

(CRC), bem como por sócio, gerente ou diretor , podendo ser atualizados Por índices oficiais

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da ProPosta de

preços,, devidamente reg strados n a junta comerc ial ou órgão comPetente

6.6. DEMAIS DocuMENTOS ÞE HABiLiTAçÃo

6.6.1. Declaração de que, em cumPrimento ao esta belecido na Lei No' 9'854/99' e do inciso XXX|ll,

do art. 70 da Constituiçã o Federal, não emPrega meno res de 18 (dezoito) anos em tra balho noturno,

p e rigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo

na condição de aPrendiz, a partir de 14 (quatorze) anos'

6,6,2. Declaração, sob as Pena lidades cabíveis, de que a licitan te não foi declarada inidônea P a ra

licita r ou contratar com a admi nistração Públi I nos termos do inciso lV do art' 87 d a Lei NO

8.666/93 e Declara caó ¿á ineiistência de fato suPerveniente impeditivo da habilitação, ficando

cl ente d a obrigatori edade de decla rar ocorrências Posteriores

6.6.3 - Em se tratando de MicroemPr esa ou de EmPresa de Peq ueno Porte, nos termos das Leis

ýe-147'/2A1-4;Para-q u e-e sýa-Po ss a-goza r-dos-b on of í c i os-p rwistos-nos---

arts. 42 a 45 da referid Lei é necessário a aPrese ntação de declara ção expressa da licitante
a

nforme rezao970, do art, 13 do Decreto

constando que se enquadra nas referid as condiçöes, co

Federal no 8538/2015, de 06 de outubro de 2015'

6.6.4 - Caso a oroÞonente enquadrada na cond ição de microemP resa ou empresa de Pequeno

porte não aPresente a certidão, na forma do item anter or, este Podera PartlclP ar oo Procecjlllìel lto

licitatóri o, sem direito, entreta nto, à fruição dos benefícios Previstos nos arts' 42 â 45 das Leis

ComPlementares no 123/20Q6 e 147 /2014,

doAmarantelðÈronerrax:-("1""*'öö:äniru""oi's¡¡'oså)iñäi'ìi-ccr 
06'()20¿37'0E-mail:

prefeituramunlcipal@pmsga.;:il Jit.itlttp,¡l***.,uäãi,ooáou'u,unt''ou.uo".¡ø ) \ r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no MunicíPio de São Gon çalo do Amarante - CE,

a documentação mencionada nos subitens 6 .7 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

Cer[ificacjo de Registro Cadastral (CRC) iutttc ;c L4u¡riciPì': Cc SIc Conça
e constantes),

ccêñl I redn nôctê r.âco ¡oc demais licitante s, o clireito d e acesso aos dados ne

acompa nhado dos documentos tratados nos subitens 6,5 e 6'6, cuja utenticidade e Prazo de

lo do Anrar¡nte - CF

2
a

val

6.8. A documentaçã
dade serão ana isados pela Pregoeira

o constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE deve rá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital.

6.g. será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas'

6.10.Paraahabilitaçãojurídica,olicitantedeverá,nosdocumentosexigidosnesteinstrumento'
demonstrar a compatibiliåade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação'

6.11. As certidões de comprovação cle regulariclade, bem corrìo a c]e falência / recuperação judicial,

casoexigidasnesteTermodeReferência,quenãoapresentaremexpressamenteoseuperíodode
va'dade, deverão ter sido emitidas nos'30 (trinta) dias anteriores à data marcada para o

å:,'r1î'Jiili:ii: T:li'!#,i2, todos os documentos deverão estar em nome da matriz' e se o

ricitante for a firiar, todos os documentos deverão estai em nome da firial, exceto aqueles

documentos quer pela própria naturezar comprovaourlltntt' forem emitidos somente em nome da

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeirarnatriz

de da mesma

sus pende

6.18. Constatado o atend mento à exi
do "chat" a nova data e horário a a continuid a

gências de habilitação conforme onoe ta , o ltcltante

resas de Pequeno Porte' Pa rticipantes deste certame

s

será declarado vencedor'

6.19. As microempresas e as emp

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida Para efeito de comProvação de

resente alguma restr¡ção.
bath mesmo ue esta aP

6.20. Haven oa guma re na

assegurado o prazo de 05 (cinco) di as úteis, cujo termo t

do Ceará Rua Ivete

nicial corresponderá ao momento

CNPJ

Alcântara, no I 20 - CEP: 62,670'000 - Såo

Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - !s¡{o
'"'ä;"Åä;rä* - ðslËont/Fu*: (s5) 3315-4100 -

""' -"-' pt"rtrturamunlcipal@pmsga'com'br - Site:

ne 07,533.656/0001 -19-CCF 06,920.237'0 E mail;
Gonçalo

) tnr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÄO GONÇALO DO AMARANTE

em que o Proponente for decl a rado vencedor do certame, Prorrog ável por igual Período, a

critério cla adrninistraçãcl pública, pal'¿a regu larização cla docutnentaç ão, para Pagamento ou

parcelamento do débito e Para emissão de eventuais certidöes neg ativas ou Positivas com

' 
êfeitij de Certidão-ñê$ätiva. -

6.21, A não-regularizaç äo"-da documentação,' no Prazo P revisto no subitem anterior,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo d s sanções Previstas no art' 81a

-\

da Lei No, 8.666/93, sendo facu tado à Administração convoca r os licitantes remanescentes'

na ordem de classificação, Para assinatura do contrato, ou revogar a licitação'

7, DOTAçöES ORçAMENTÁRIAS

-7.f .-Os recursos'financeiros para'-pa gamento -dardespc.s-a-s ç-om a a-quslç ão dos bens correrão Por

Estado/Saúde.

conta da seguinte dotação orçamentária abaixo: - 
DAS AçOES BÁSICAS

0701_ SECRETARTO õr sÃuóe; pornçno: 10 301 0017 2,062 - MANUTENÇAO

DE sRúoe; ELEMENTo . DE.-DESPESAS: 4,4.90.52,00 ' Equipamentos e material p:lT:::l'"'

S,BELEMENT.: 44.90.52.4g; F'NTE DE RECURS': 1632000000 Transferência de convenro .

7.2.PAGAMENTO:opagamentoseráefetuadoconformeentregacloprcrclr-rto,segundoaordem
ffdffimprffixpedida-pela-secretariu.-.not utu;t*d;onf'ormidade-som-as n9tÊS fiscais '^turas

:1:"-1.-,.,..,-.nente,qteitaQlg::pllg:9-q9to¡'{adespfficompan|1lasdasCertldöesderegularidade
, ,:_ _-._ * devlqAr

Trabarhisras, Federais, ertuJräiî". vunicipäil-JãtöÑrnÀTANTE, todàs ätuarizàdas, observadas as'

condiçöes da proposta de preços' .^ ,+-i^+a\ Àia 'nhamento da

7 .2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaml

documentação tratada neste subitem, observadas as disposiçoes ecjitalícras' através de crédito na

\ContaBancáriadofornecedorouatravésdechequenominal.

ráserentregueemconformidadecomasespecificaçöesestabelecidas
irrinia)¡.ii¡¡,ç'rrrititt,.-'.,""'"1Ü;p;:'iiiCc;'cccbirncntl'llOpnEl4r'ìF

S.PRAZO PARA ENTREGA

8,1. O objeto contratual deve

¡reste lermo, no Prazo cie sú

-ffi-'coMPRArd

8.2 -RECEBIMENTO E CRITÉR|o- DE ACE¡TAçÃo D9 O-BJETO

g.2,1 A entrega do objeto será de inteirå ãspoÂsaoii¡¿a¿;á, corrrrRATADA, sendo esta responsávêl

por toda despesa deårrente de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda

[å*if,ïr;in;;':l',ruiî?";:?;:'::iilf "aio¡ 
ou caso rortuito' desde que justiricados até

02 (döis) dias ùteis antar-do-itermino:Jo pruro a. 
"ntrãiu,ï 

u..itor pera contratante' não serão

;ïi*'¿l""'..ri: ::,iil?:Ï':";:åli::Ë: oo rl:o'to 
no ato da entresa' reservando-se a

Administração o crireito de nao pro.uJ",. uo recerrimànto, caso não encontre os mesmos em

\\
prefeitura Municipal de são Gonçato do eqa1.31ç - Estado do ceará Rua- Ivete Alcântara' no l2! 1 cEP: 62'6'0'000 - são Gonçalo

doAmarantelcËËonernax:-(rrlr¡,r-'öö:äÑPr;ibï's¡¡'osä)bîöilii-ccr 
06,20'237'0'-mail:

pr:*lgiluLgtltutlioipal@pr'sea'"''î:;;- g'''ti;rr'tip'¿r"v*''"t'åäntnroáoutnren" 
tq *" t''¿ 

)I
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cond içöe-< satisfató ri a s

g,4 o recebimento do obieto licitado, pela Administração,. dl';:::: por meio dos seguintes

procedimentos, observando-o disposto no art, 74 da Lei Federal 8'666/93:

a) Provisoriamente, para efeito de fosterior verificação da conformidade do objeto com as

especificaçöes contidas no Termo de Referência, e, encontrada arguma irreguraridade, será fixado

prazo para correção pela Contratada;-.

b) Definitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificarçöes co'tidas no Termo de

Referência e consequente aceitação'

9. OBRIGAçöEs DAS PARTES

9,1 As nartes se obri<ram reciorocamente a cumprir inteqralmente as disposiçöes do instrumento

convocatório, da l-ei Nã. A.OOOlg3, alterada e consolidada e da Lei No' 10'520/02'

3.3 
jiî,?3J:i:î:1.ii jîJ:::Î:: com às especiricaçöes estaberecidos neste rermo de Rererência'

na proposta de preços vencedora do. certame e no termo de contrato, obrigando-se a substituir

aquele(s) nao u.¡u¿o[) conforme pela CONTRATANTE' dentro do prazo máximo de dois dias' a

;ïïffii:îi: ::Tl;i::: que, direta ou indiretamente, incidar' sobre o fornecimento cro objeto'

incrusive as contribuiçöes previdenciárùs fiscais e parafiscais, FGTS, pls, emolumentos' seguros de

acidentes de trabarho etc, ficando .*.rriiu qrurquer solidarledade da ..NTRATANTE por eventuais

autuaçöes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da .'NTRATADA' com

referência às suas obrigaçöes, não se transfere à coNTRATANTE, incrusive as relativas ao

licenciamento e emplacamento do veículo;

9.5 - o veículo terá garantia de no mínimo 12 (meses), contados a partir da data de entrega do

veícuro, sem rimite de quirometragem, desde que sejam rearizadas as revisöes programadas na rede

autorizacja, corrft¡'re cjesciito ¡-ios te¡.nros .re garai^,tia contidcs nc nnanue! do p'op'ietário'

9.6 _ A CONTRATADA deverá registrar o veículo no Detran/ce, e arcar com todos os custos e outras

PREFEITURA MUNICIPAL DE O GON

taxas emitidas Pelo Detran/Ce

g.7.O veículo deverá ser entregue lìcenciado e emP lacaclo em nome cJa Cclntratante

9.8. A CONTRATADA deverá entrega r o veículo acompa nhado dos resPectivos cert ificados

de gara ntia e manuais técnlcos escritos em português, contendo as or"ientaçöes necessárias

para o fu ncionamento e manuseio, visando garantir a b utilização geral do mesmo'oa

9.9. A CONTRATADA deverá entregar o ve ículo com o IPVA e demais tributos que sejam

vinculados a ele, todos deviclamente quitados

aTécnica será restada diretamente a CONTRATADA, ou através de
istê nos, na c e

designação de concessionara autorizada que esteja oca a, ao me

Fortaleza ou resPectiva reg ião metroPolitana, e englobara todas as manutençöes

preventivas e corretivas, dura nte o Prazo de garanti a, de acordo com os manuais e as

normas técnicas específic s, a fim de manter' o ve ículo e equiP a mentos em Perfeitas
a

\

condições de uso. 
,

prefeitura Municipal de sðo Gonçalo do Am_arante.- Estado do cearó Rua lvote Alcânta'a, no 120 - cEP: 62'670'000 - são Gonçalo

do Amara'tJ- cE Ëone/Fax: (rrl ,r, i-"0,öö"- ðN-PJ 
',,: 

-0tJ¡¡'oiäätiili'iö 
- ccp 06's2o'237'0 E-mail:

prefeituran,runicipal@pmsga'.*':;_ sìie: http:¡lwww.sãJeãncatoooamarante'ce.gov'u/ l
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÄ.O GONÇALO DO AMARANTE

9.11. Compreende -se a manutenção PREVENTIVA' Pa ra os fins a que se destina este

contrato, aquela desti nada a recompor os veículos e equip amentos em virtude do desgaste

ap resentado ao longo do Período da g rantia, incluindo a reposição de Peças e ajustes no

VC ículo, a ser realizada conforme tabelas

proposta cJa CONTRATADA apresentad a no procedimento

contrato
9.'lZ, Èntenoe-se Por manurençac)

de serviços, valores e periodicidades constantes na

citatório que or ginou o

a

LLJK

quela destinad a a remõvei os vicia

substituições de peças, ajustes, reparos

qu lquer ônus adicion I para a CONTRAa TANTE
a

qua quer so idariedade ou resPonsabi idade;

b) Toda e qualquer multa, ind nização ou desPesa imPosta ao MunicfP io de São Gonçalo do

n valnr correqnondente

Amarante CE por utoridade comp etente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regu amento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e Pagas, as quals

reembolsadas ao MunicíPio de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de Pleno direito'
serao

e

^l^"^" ^^A.¡au¡Lt!'!' t/rr!r!-r' ^n*a Äar¡iÄ

c) A reparar, corrlg ir, remover ou substitu ir, às suas expensas' no tota I ou em Parte, o objeto do
_t

r-l
^ -l^--^,-r^..o r.lL.)Lul rlc¡l

J^ ^,
/ !¡!. Ys

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

los-da nos-causados-d ireta mente-ao MunicíP io.-de .São-Go nçalo. do. Ama ra nte

¡'a.t - CE ou a terceiros, deco rrentes de sua culPa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa respon sabilidade a fisca lização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

RIA DE SAU DE clo MunicíPio de Sã o Gonçalo do Amarant e

e) lrrdicar PrePosto, aceito P e la SECRETA

CE, ra ntá-lo na execução do contrato. As decisöes e Providências que ultra passarem a

periores-em
com n a o representa o

a

e ito furl

tempo hábil Para a doção da s medidas convenientes;

fl Comunicar anteciPadamente data e horário da entrega, não sendo aceitos os Produtos que

estiverem em desacordo com as espec ificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer Pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de Perf cionanretrto e conclusão do objeto

contratadoi ;ECRETARIA DE SATJDE do Município de

äiä*i,î":i'lï::ffJiil:î::':i,î:iåxlïTilù.'ii".'#;i:ri'ffi ru;t;*[::'
ciência ao mesmo, imediatamente e p* 

"r.ritt, 
de quarquàr anormuridade que verificar quando da

execução do objeto;

São Gonçalo

--, ---- Prefeituro



n,*n or', ru*o *,,*, 
"TFIf 

i3 3i"täå*å 
^ 

L o D c) AM ARA r\r'

h) Comunicar imediatamente ao Mun icípio de São Gonçalo do Ama rante - CE qualquer alteração

sários para recebimento de

correspondência;
i) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação

áxigidas no edital relativJ à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

9.3. O Contratante obrlga'se a:

a)lndicarolocalehoráriosemquedeverãoserentregueoveículo;
b) permitir ao pessoal do FORNEcEDoR acesso ao local da entrega desde que observadas as

*r normas de segurança;

. c) Efetuar os iugurn.otos dev-idos nas condiçöeS" -eS'tAbçleçidal 
no cont¡9to'

ocorrida no endereço, conta bancá ria e outros julgáveis neces

tíðiiãätä-'ÿËñ'ðËdöi 
- 

t'è lá"ö- "B razÓî
'dê"05*'(CINCO) DlAs 'contado- a'Pa rda

\ convocação, pa ra subscrever o contrato' Este prazo poderá ser Prorrog ado uma vez, Por igual

pe ríoc.lo, quando solicitado P elo Licitante Venced or durante o seu transclt rscl e desde que ocorra

justo motivo aceito Pelo Mun iclpio de São Gonçalo do Amarante -CE'

10.2 .1,1. A convocação do licitante vencedor se dará através de Publicação em jornal de grande

* 
ôiiêulação oÚ cöiiêspoÑlênclacom Aviso de Recebimento ou, a a;âtrave s d e endereço eletrônico

válido a ser fornecido Pelo Licitante na fase de Proposta, confo rme modelo fornecido

10.2.1.2. É de ¡nteira resPonsabilidad e dos Licitantes manter seu s dados cadastrais devidamente

cie cr-¡ltrur ticaçã, ¡'roro L"t'lus

-----'--.--- .'--i - ---- -- -:l ---- ----

10. DA FoRMALIzÃlÃo l¡o coÑinaro
10.1. As obrigaçÕes iecorrentes da presente licitação.serão formalizadas mediante lavratura dos

respectivos contratos, subscritos p.ro r,¡uni.ípio, através da Secretaria Gestora, representada pelo

Secretário(a) ordenador(a) de Despesa, e o ricitarrte verrcecror', que observará os termos da Lei n'o

8,666/93,da Lei n.o 10'520/02, deste edital e demais normas pertinentes'

'ic.i.1.lntegra o presente instrunnento (ANEXO lll) o nnodeloclo contrato a sar celebrado'

10.1.2. Os ricitantes arém das obrigaçöes resurtantes áa observância da Legislação aplicável'

deverão obedecer às disposiçöes elenãadas no contrato - Anexa a este edital'

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente' o Município de são Gonçalo do

Amarante - cE convocará o ricitante vencedor para assinatura dos contratos, que firmará o

compromissoparafúturacontrataçãoentreaspartes,ptlopruzoprevisto'nostermosdomodelo

ind

J

atos do Processo'
10.2.1,3. o ricitante que não atender justificadamente a convocação no ptazo assinarado no item

10.2,1 será enquadrado será incurso no teor Jo un. 81 da Lei no 8'666/93' ocasião em que sera

convocadoalicitanteclassificadaemsegundolugar,semprejuízodeaberturadeprocesso
administração para aplicaçaå das penaliclades cabíveis e insertas na mesma lei'

:;,.:..--.-..10,2.2,4 recusa injqstlficaãaou..,a çarênti",jt'¡"-to-motl)/o 
da vencedora de não formalizar o

conrrato, no prazo estaber;;id;i sujåitará â LLliånt. à aplicação das penàlldades previstas neste

atua izados, incluindo endereço eletro ntco, o qual servlra oe forrna

Edital,

pr.cfe itura Municipar cre s.fo Gonçato do Am^arante.- Estado clo ceará Rua Ivcte Alcântara, no r 20 - cEP^: 62'670'000 - sõo Gonçalo

<to Amar.a*rc - CD Éonc/l'ax: (85) 331s-'iì äö: Ñl';'; õz s¡¡ osåiiñäi-ìö - cGF 06'e20'237'0 lr-rnail:

Prefeituramun iciPal@Pmsga'coå:;; - )\
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10.2.3. Se o lic tante vencedor não assina r o Contrato no Prazo estab elecido é facultado à

administração municiPa convocar os licitantes remanescentes, respeitad a a ordem de classificação

fina das propostas, Pa ra negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores Preços,

reservaclo o interesse público e respeitados os va ores es[itltados Para a con[ratação Pr-evistos rra
p

Fñ4FÇ====flãñ1

avtso d os órgãos pu b cos mu ntcl Pa s, até o qu nto d a úti do mes su bsequ ente ao de su a a s natu ra

ou na fo rma prev ista na Lei o rgâ ntca do Mu nict p to o mesm o proce d mento e ö dota ra com re laçao

aos possíveis termos aditivos'

10.4. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos' 57' 58 e 65 da Lei n'o

8.666/93. -,_ _..^ _--:^^+,,,o o,,i^orå Â1 ',

r0.5. o contrato produzirá seus jurídicos e regais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá ATE

31 DE DEZEMBRO DE 2022.

10.6. A for,.,.'rliruçãã dor-*ntratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos

quartclo expeclicJa a competente ordem de compras;

s
li

s

11. FISCALIZAçÃo E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será ã.otp.nf.,rda e fiscalizada por servidor designado pela

Secretaria de Saúde do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o estabelecido

no art. 67 da Lei No. 8,666/93

12. SANçöES
12.1.ticarâimpedido de licítar e de contratar com o Município de são Gonçalo do Amarante - cE e

será descredenciado no cadastro do Município de são Gonçalo do Amarante - cE' pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das murtas pr.ui*r em editar e no contrato e das demais cominaçöes

legais, gararrtido o iiruí,o à ampla defesa, o licitante qLle' convocado clentro do prazo de validade

de sua proPosta de Preços:
| - Não assinar o contrato;

ii- ilão enrregar a cic'¡curtrertlaçãu exigi.-la ¡-'o e..lital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta Preços;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

i;I"ilîlålÏïH:trlpoo.,,ao ser apticadas ainda, as sesuintes multas e das demais cominaçöes

legais: 
-- 

,! ! ! r ,, :::1:,==-'^:¡'?ffi+?ã-rE7ã7{-ñöìr---- T M uliãT-e ãø-@lõröãõ-ñti"?itãç ã o*no-ea-srrd

a)Recusaremcelebrarotermodecontratoquandoregularmenteconvocado;

I tic ìiiro (irtttçllo rlu z\trrilriulto .DsLuclo tlo Cclrri lhrl J\,/dle Alc'illlill ¿1. r{' 120 - CjliP: 62 670-000'- Silo Gorrçirlo

l)r'cieitura ÿl¡¡¡¡r-:i¡ra

prefeituramunlcipal@pmsga'9om'

Gl¡ 06.920 r3?-o }",-nr¿il
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b) Apresentar documentação

c) Não manter a ProPosta de

falsa exigida Para o certame;

preços ou lance;

d) Fraudar tra execução do cotrtrato;

Comportar-se de modo inidôneo'

rr¡ u r,r|11 ¿ ¡ãtttitä-ã e 
-0, 

3 7;(t rêl¿i t!¿11î ör Þ o r tè ñtöI pö i-diá' de-ãtiãgö 
"ht'êñtrega*de quale) quer

ll.
objeto contratual sol citado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor d a compra, caso

seja nferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll" Multa moratóri a de 2)o/o (vinte Por cento) sobre o valor da comprar na hipótese de atraso

sup rior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado

12,3, Na hiPótese de ato ilícito, outras ocorrênci as que possa m acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desd e que

não caiba a aPli cação de sanção mais grave, ou descumprimento por pa rte do icitante de qualquer

das obrigações definidas neste nstrumento, no contrato ou em outros documentos que o

conrplenretr tent, não abrarrgidas nos subitens anteriores, ser o aplica das, sem Prejuízo das demais

sançöes previstas na: Lei,Nci.8 96693, alterada e consolidada, e na Lei No . 10,520/02, as seguintes

e

;ìilffi:ilTo ,urn por cento) atê Zo%(vinte por cento) sobre o varor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso'

lz.4.ovalordamultaaplicadadeveráserrecolhidoaotesouromunicipaltloprazode05(cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso' por meio de Documento de Arrecadação

Municipal'- DAM. lente descontado do
l2,4,1.Seovalordamultanãoforpago,oudepositado,seráautomatican

|iïî'i:""i:i:: i:'::il:i:1"'l1iì;= riciÂnrie cre crécrito ao ricirante, o varor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'

r2.5, pRocEDrMENTo ADMrNrsrRATrvo: As sanções serão apricadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

12.5.1. No prOcesso de aplicação de penalidades é assegurado o clireito ao contraditório e à arnpla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cincol ¿¡as ,liJs þ;;;;r sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimentode ricitar e contratar com o Município de

São Gonçaro do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Rmarante - CE pelo prczo de até 05 (cinco) anos'

12.5,2. para todo ato inconveniente ä" iri.¡* que tenha indício de causar dano ou preJulzo a

Administração púbrica ou ao erárlo dever.á inaugurar ur, nio.gqimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos durante ;; ;r;..áîmentos ricitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente rnstruídos, peia pr"g*iå à Frucuiairr¡.'äïrur cro r,iunicípio p:r': epu'ação' frlos

casos rigados a fase posterior u uJir¿¡.ucao serão comunicados pela autoridade gestora

- CEP: 62.6?0-000 - São Gonçalo

Prefeitura -CGF 06,920,237'0 E-mail:
no 120
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13. DISPOSIçöES FlNAls

,:.,.,r:.,,- 13.1. Este termo de.referência, visa atender as exigências legais para o procedlmento licitatório na

. modalidade pregão Eletrônico, constando todas as condiçöes necessárias e suficientes' ficando

--pr.oibido por*este-termo-exigir-clausulas-ou-.condi.çäes--que=çpmB-romelam,Jg5lriniam,-pulultIgll-g--_.*-*
carater competitrvo u 

"rauÉ.t.çam 
preíerências'ou Jestinaçöes errr ¡¿¿ã't cle iiatü¡'alidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertrnenre ou trrelevatt[e para sua cspecificação'

, 
- 

13.2. Reproduza-se fielmeniËãrt. i.iro ¿. reiãrenãiä ñã m¡nuta do edital e edital'

competente à Procuradoria Gera

Atenciosamente,

I do MunicíPio de São Gonçalo do Amarante - CE

,r,rrrlt
\

de Souza Silva

Ordenadora de Despesas da Secretaria da Saúde

.

prefçrtura Munrcipal de säo Goirçalo do i{marante - Estado do ceará Rua Ivete-Alcântara, no 120 - cEl^l 62'670'000 - são Gonçalo

do Amarante- ðB ronr¿Ra*: rssl s¡r#ìöö: ðNPil;bt,!¡¡,esåiil-ool'iö-can 06,20',237'0 E mail:

prefeituramunicipal@pmsga,.";:;;- Siteihttp://www'saoeãncalodoamarante'ce'eov'br/ ) \
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PREGÃo ELETRoNICo ì1". 059.2022

^

ANEXO II. PROPOSTA DE PRECOS

PREGAO ELETRONICO NO, 059.2022

Razäo Social:
CNPJ NO.:

Endereço:
Fone:

OBJETO: AOUtsçÄo DE 01 (UM)vE¡cULo zERo eutLÔMETRo coM CAPAGIDADE MINIMA DE 07 LUGARES'

DESTINAD9 ATENDER AS DEMAÑDAs DA ATENçÄo BÁsrcA DE SAIJDE DO MUNEIPþ DE SÄO GONçALO DO

AMARANTE/CE.

O valor do item da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de R$- (-)

prazo de entrega: de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da ordem de compra.

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta)dias,

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estäo incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, deélocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62.670-000 - säo Gonçalo do Amarante -
cE Fone/Fax: tesl s¡r ã-¿iò-0 - cNpJ no 07.533,656/0001 -19 - ccF 06,920,237-0 E-mail: prefeituramuniclpal@pmsga,com,br - site:

htto://www.saoooncalodoamarante,ce'qov'br/
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ANEXO V - TERMO DE CONTRATO

^

CONTRATO NO,-

peto presente instrumento, o MUNICípIO Oe sAO GONçALo D0 AMARANTE - CE, pessoa jqigg?.9t

direito público interno, nesie ato através da Secretaria de Saúde (Órgão G_erenciador), inscrito no CNPJ N0.

lZ.O4S'$40rc001-05, com sede na Avenida Neco Martins,276, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE

repiesenta¿o(a) pelo(a) Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde Sr,(a), Jamily de Souza Silva

cörurn¡r¡ñfe, e dò butro lado, a empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

-, 
inscrita no

CNpJ No. _, por seu representante'legal, Sr,(a) 

- 
inscrito(a) no CPF N0, 

-,.doravante 
denominada

çONTRATADÀ, firmam enire si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condiçöes a

seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.0 presente termo de contrato, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N0 059.2022, em conformidade com a

Lei No. 8.666/93 e suas alteraçöes c/c os termos da Lei N0. 10,520/02,

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato AQUtstÇÃo DE 01 (UU VEICULO ZERO OUILÔMETRo COM CAPACIDADE

MINIMA DE 07 LUcARES, DESTINADo ATENTiER AS DEMÀNDAS DA ATENçÃo BAstcA DE SAúDE Do MUNlcfPlO

DE SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE, conforme itens abaixo listados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO

FINANCEIRO
3,1. O presente contrato tem o valor globalde R$ 

- 
tj.

3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme entrega do produto, segundo a ordem de compra

expedida pela secretaria cóntratante, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo

g.rtor dá despesa, acompanhadas das Certidöes de regularidade Trabalhistas, Federais, Estaduais e

úunicipais Oa iOrufnRTAÑTE, todas atualizadas, observadas as condiçöes da proposta de preços.

3.2|1. O pagamento serå efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçäo tratada

neste subitãm, observadas as disposiçöes editàlíciaé, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal,

3.3. REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste, salvo os casos de princípio do equilíbrio

econômico-financeiro devidamente sacrarnentado no Art. 65, ll alínea "d" da Lei 8'666/93 e alteraçöes

posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação do preço seja solicitada e comprovada pela

contratada,

prefeitura Municipal de säo Gonçalo do Amarante - Eslq{o do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62,670-000 - são Gonçalo do Amarante -
cE Fone/Fax: (gs) ¡sr5-¿r0o - cNpJ n" 07,533,osoloôoi-ìg - ccF 06,920,237-0 E-mail: prefeituramunicipal@pmsga,com,br - site:

http://www.saoooncalodoamarante'ce'oov'br/
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3.4. REEQUI ECO lC0-FINANCEIR0: N a hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de conseq uências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

, caso fortuito ou fato do PrínciPe , configurando álea econômica extraordinária e
ainda, em caso de força maior

extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonshada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relaçäo que as partes pactuaram inici almente entre os encargos do contratado e a

a Administraçäo para justa remuneraçäo dos Produ tos, objetivando manutençäo do equilíbrioa aretribuiçäo d

econômico-fi
consolidada.

nanceiro inicia do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Le No, 8.666/93, alterad a e

CLÁUSULA QUARTA- DA VGÊNCN
4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-.
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correräo por conta das dotaçöes orçamentárias da 

-: -,
cLÁusuLA SEXTA- DA OBRIGAçAO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento convocatório, da Lei No.

8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N0. 10,520/02,

6,2. Säo obrigações do fornecedor:

6.3 - Entregãr'o veículo de acordo com às especificações estabelecidos neste Termo de Referência, na proposta de

preços uencido6 do certame e no termo de contrato, óbrigando-se a substituir aquele(s) näo achado(s) conforme pela

bOÑfnnfnUTE, dentro do prazo máximo de dois dias, a contar da data da notiflcaçäo:

6.4 - pagar todos os tributod que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do objeto, inclusive as contribui-

iO6 prðuù.n6á¡as fiscais e þaiafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando exclu-

iOj qüalquer sol6a¡edade Od COnfnnTANTE por eventuais autuaçöes administrativas e/ou judiciais uma vez que a

inadimplência da CgNTRATADA, com referência às suas obrigações, näo se transfere à CONTRATANTE, inclusive as

relativas ao licenciamento e emplacamento do veículo;

O.S - O veículo terá garantia de no minimo 12 (meses), contados a partir da data de entrega do veículo, sem limite de

luibmetragem, desdé que sejam realizadas as ievisöes programadas na rede autorizada, conforme descrito nos termos

de garantia contidos no manual do proprietário'

6.6 - A C9NTRATAD¡ oãvera regiòfai o veículo no Detran/Ce, e arcar com todos os custos e outras taxas emitidas pelo

Detran/Ce.

6.2. O veículo deverá ser entregue licenciado e emplacado em nome da Contratante,

6.g, A CONTMTADA deverá ãntregar o veiculo acompanhado dos respectivos certificados de garantia e m,a-

nuais técnicos escritos em portuguêé, contendo as orientaçöes necessárias para o funcionamento e manuseio,

visando garantir a boa utilização geral do mesmo,

6.9. A C-OUrnnrnDA deverá enlregar o veículo com o IPVA e demais tributos que sejam vinculados a ele,

todos devidamente quitados,

e.tO. n Assistência Ì¿.niir será prestada diretamente pela CONTRATADA, ou através de designação de con-

cessionara autorizada que esteja localizada, ao menos, na cidade de Säo Gonçalo ou respectiva região metro-

politana, e englobara todas as manutençöes preventivas e corretivas, durante o prazo de garantia, de acordo

com os manuais e as normas técnicas-específicas, a fim de manter. o veículo e equipamentos em perfeitas

condiçoes de uso,

9.11. bompreende-se a manutençäo pREVENTIVA, para os fins a que se destina este contrato, aqueia desti-

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62.670-000 - säo Gonçalo do Amarante -
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nada a recompor os velculos e equipamentos em virtude do desgaste apresentado ao longo do Período da

garantia, incluindo a reposiçäo de pegas e ajustes nos veículos, a ser rea izada conforme tabelas de serviços,

valores e periodicidades constantes na proposta da CONTRATADA apresentada no procedimento licitatório

que originou o contrato.

Si.tZ. fîtenOe-se por manutençäo CORRETIVA, para os fins a que se destina o contrato, aqueia destinada a

remover os vicios apresentados pelo veiculo, compreendendo substituiçoes de pgçTt a¡19!99,_reparos e de-

mais coneções necessárias, a sei realizada sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE'

3.2.1. Säo responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda r qurlquq tipo de autuaçäo ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questã0, bem como

fätos contratos'de trabalho de seus emprågados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo

o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer mrlta, indenizaçäo ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE por

aútoridade competente, em deconênóia do descumprimento de lei ou de regulamento a.ser observado na execução do

fornecimento, däsde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de Säo Gonçalo do Amarante -
CÈ, q* ficárá, de pleno direito, aui'orizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor

correspondente,

c) A räparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou inconeçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicár preposto, aceito pela sÈcnerÁnn DE SAUDE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, para

representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante

Oo fOnTeCEDOR deveräo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;

R Corrn¡6r antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo

iom .s especificaç'öes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o

pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto co¡[r9!a!9; -
õl piértridr esclarecimãniòs que forem soticitados pela SECRETARIA DE SATJDE do Município de Säo.Gonçalo do

Ãinarante - CE, cujas reclamaçées se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçäo do objeto;

ä) Comunilar imediätamente ao Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no endereç0,

cónta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
.._

U-fr¡ãniri, Orr.nte a vigénòia deste contrato, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificação exigidas no edital relativo à

licitação da qual decorreu o presente ajuste,

3,3. 0 Contratante obriga'se a:

a) lndicar o local e horários em que deveräo ser entregues o veiculo;

¡i Èriritii.o pessoal do roRruÈceDOR acesso ao lócal da entrega desde que observadas as normas de segurança;

cj Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato,

cLÁusuLA sÉnu¡- DAs ALTERAçÖES

2.1. eualquer alteraçäo contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. ô5 da Lei

No. g.666/93, e suas alteraçöes posteriores, após apresentaçäo da devida justificativa pela autoridade

administrativa,

prefeitura Municipal de säo Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcåntara, no 120 - cEP: 62.670-000 - são Gonçalo do Amarante -
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cúusul-¡ otTAVA- DAS snnçÓes
g.l. Ficará impedido de licitar e ðe contratar com o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

iem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais, garantido o direito

à amþa'defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Näo assinar o contrato;

ll- Não entregar a documentaçäo exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o atraso na execuçäo do objeto;

V - Näo mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execução do contrato;

Vll- Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
g.2. Ao licitante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

blApresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execuçäo do contrato;

e)Comportar-se de modo inidôneo,

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer oljet9 contratual

sol6tado, até o lim1e de 15% (quinze poicento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória deZ0o/o (vinte por cento) ðobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

Èj.g. Ñr hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que näo caiba a aplicaçäo de sanção

mais grave, ou desiumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, seräo

ãóri.roàr, rem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No. 8,66ô/93, alterada e consolidada, e na Lei N0.

10.520102, as seguintes Penas:
a)Advertência;
¡i rr¡ultr de 1% (um por cento) atê Z0o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçä0, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso.
g.4. O valor da multa apl6ada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo d.e 05 þinco) dias a contar

da notificaçäo ou decisåo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM'

g.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que

o licitante fizer jus,
g.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execuçäo

fiscal, com os encargos conespondentes'
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8.5, PROCEDIMENTO ADMINISTRAT lVO: As sançöes seräo aP licadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditÓrio'

A.S.1l No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

á)OS (cinco)dias úteis para as sançoes exclusivamente de multa e advertência;

¡i tO i¿ez) ãias corridoi para a sañçao de impedimento de licitar e contratar com o Municípiode Säo Gonçalo

oô nmarañte - CE, e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
g.5.2. para todo ato inconveniente ou iliciio que tenha indício de causar dano ou prejuizo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos fatos, 0s casos

ocorridos durante os procedimentoi licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela

pregoeira à Procuradoria Geral do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, parl?Pllção' Nos casos

l6aãos a fase posterior a adjudicação seräo comunicados pela SECRETARIA DE SALJDE competente à

Piocuradoria Geral do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE,

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO
g.l. A inexecuçäo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisã0, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital,

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente Oe notiiicação judicial oú extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizaçöes relativas a's Oäspesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuçä0, ocorrendo

quu¡sqrdr infraçoes às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislaçä0, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei No. 8.666/93.
g.a. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N0. 8,666/93.

cLÁusuLA oÉclull- DAs DlsPoslçÖEs FlNAls

10.1. A CONTRATADA se obriga a mánter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçöes por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitaçä0.

10.2-. O presente contrato tem seus termos é sua execução vinculada ao edital de licitaçäo e à proposta de

preços licitatória,

io.å. ¡ CoNTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da

Lei N0, 8,66ô/93, alterada e consolidada,

10.4. O presente contrato poderå ser alterado unilateralmente pelo Município de Säo Gonçalo do Amarante -
CE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N0, 8,666/93'

io.b. n inadimplência ¿a öotrttRATADA com referáncia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais näo

transfere a cOñfnRfANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratoou

restringir a regularizaçäo e o uso dos bens pela Administraçäo'

10.6. A ç9NTRATADA,ia execuçäo do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administraçä0,

iO.Z. O Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.

10.g. lntegram o presente contrato, independente de transcriçã0, todas as peças que formam o procedimento

licitatório e a proposta de preços adjudicada,
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10.9. A execuçäo do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela SECRETARIA DE

SAÚ DE, de acordo com o estabelecido no art, 67 da Lei No. 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO

11.1. O foro da Comarca de Sao Gonçalo do Amarante - cE, é o competente para dirimir questöes deconentes

da execuçäo deste contrato, em obediênci a aod sposto no $ 2o do art, 55 da Lei N0, 8,666/93, alterada e

consolidada,

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para

que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Säo Gonçalo do Amarante/CE, 

- 
de de2022.

MUNICÍflO DE SÄO GONçALO DO AMARANTE -
CE

GNPJ N". 12,045.64010001 -05

Jamily de Souza Silva

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CPF NO

2. CPF NO

<<<RAZÄO SOCIAÞ>>
<<<GNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0.>>>

CONTRATADA

,^
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ANEXO V

PREGAO ELETRONICO NO. 059.2022

Modelo da Declaraçäo (Empregador Pessoa Jurídica)

D EC LARAçÃO

A,,.,..,...,,..,.. ,.,..,...,.,.,.,,¡,,.., inscrita no CNPJ N0

.,....,.,..,.,.,,, por intermédio de seu representante legal o(a)

S(a)....,,.,,.., ....,.,,.,.,,..,..,.,..,..,., portado(a) da Carteira, de ldentidade n0

;Ëp;;ö; iffi üài,T';;;; i;¡ ;;,åu8lo3',T#ru.r,, iä iööä; ä;ö.ä o,on'Î!ffitJ'i,iJli 3:

ouiubro de 1g9g, que näo emprega menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Local e data

Assinatura (representante legal)

Carimbo

CNPJ/CPF

^

(
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ANEXO VI

Modelo de Declaraçäo de ldoneidade para licitar

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

oecmnnçÃo

DECLARO, sob as penas da lei, para fins

não foi declarada I

econômicojinanceira.

Pública, nos termos do inciso lV, do artigo 87 da Lei Federal

como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à

venha alterar a atual situaçäo quanto à capacidade jurídica

do PREGÃO ELETRoNIco 059.2022, que a empresa

NIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administraçäo

n o 8.666/93 e alteraçoes posteriores, bem

entrega dos documentos de habilitaçäo que

, técnica, regularidade fiscal e idoneidade

Locale Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)

^
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(Modelo de Declaração de lnexistência de

Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitaçäo)

(NoME DA EMPRESA/LICITANTE) t

CNPJ/CPF No , sediada (endereço completo)

, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem

fatos tmpeditivos para sua nabititaçao no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ANEXO VII. PREGAO ELETRONICO NO. 059,2022

Local e data

Assinatura (Representante Legal)

Carimbo
CNPJ/CPF

ocorrências posteriores.

ú
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